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Exrno. Senhor NÚo

Cumpre-me em nome do Digníssimo Bastonário da Ordem dos Enfermeiros, remeter o oficio em anexo, para os
efeitos tidos por convenientes.

Com os melhores cumprimentos
Mafalda Sofia Maria
Secretariado do Conselho Diretivo da
Ordem dos Enfermeiros
Avenida Almirante Gago Coutinho n2 75
1700— 028 Lisboa
Tel: 21 845 5230 Fax: 21845 52 59
wwwordemenfermeiros.pt
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GabLnele do Bastond.ro

Ex mo Senhor
Dr, José Manuel Canavarro
Presidente ca Comissão de Segurança Social e Trabalho
Assembleia da República
Palácio de São Bento
1249-068 Lisboa

Mau: Comissaol OA-CSSTXI lar. parlamento.pt

Nossa Ref’: CD/13 4901 0310.2013
Vossa Ref8:

Asstiiito: Posicionamento da Ordem dos Enfermeiros sobre Proposta de Lei n.° 1561X11

Ex.mo Senhor,

A Proposta de Lei n,° 1561X11 vem regulamentar a promoção da segurança e saúde no trabalho, conformando-o
com a disciplina da Lei n.° 10212009, de 10 de setembro, alterada pela Lei n,° 42/2012, de 28 de agosto, tendo
importância primordial na atividade dos prestadores de saúde no trabalho em resposta ás expectativas dos
cidadãos de urna visão mais holistica sobre a saúde e bem-estar.

A regulamentação destas práticas profissionais é, assim, um contributo para o reconhecimento ao seu papel no
desenvolvimento do sislema de saúde, assim como para a segurança e qualidade da prestação de cuidados de
saúde, tendo particular relevância paia os enfermeiros, representados pela Ordem dos Enfermeiros (adiante
designada OE),

A Ordem dos Enfermeiros concorda com a alteração da regulamentação a promoção da segurança e saúde no
trabalho, sendo que, no âmbito das suas atribuições, entende dar o seu contributo no sentido de que esta Lei
promova o desenvolvimento dos meios para o estabelecimento efetivo da promoção da segurança e saúde no
trabalho.

Assm, na sequência de audiçào pública sobre a PropDsta de Lei n,° 156,’Xll, venho por este meio enviar o
posicionamento desta Ordem sobre a referida Proposta de Lei, a qual se materializa na seguinte anáse e
propostas de alteração.

A atual lei n.° 102/2009, de 10 de Setembro, que aprovou o regime juridico da promoção da segurança
e saúde no trabalho, estabeleceu, no artigo 107.°, que [a] responsabilidade técnica da vigilância de
saúde cabe ao médico do trabalho” e que, nos termos do n.° 1 do artigo 104°, ‘[e]m enipresa com mais
de 250 trabalhadores, , ne j.cn aho;>o dy c’uI’o ureusm?c’ com experiência aaequada,
dado o carácter multiprofissional do trabalho a realizar.

A par dessa previsão, em matéria de informação da saúde, o n.° 1 do artigo lO9. dispõe que «[ajs observações
clínicas re,afivas aos exames de saúde são anc!adas na iícfia clínica do trabalhador», sendo cue, ncs termos do
disposto no n. 2, tal ficha clínica está sujeita ao segredo profissional, só podendo ser facuítacia âs autcrirlades
de saúde e aos médicos afetos ao organismo com competência para a promoção da segurança e da saúde no
trabalho do ministério responsável pela área labora!.
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Gahinde do Bastonário

Importa ainda conjugar tais preceitos com a norma rn:e está vertida nc artigo 106.° do mesmo diploma, a qual
estabelece que foj médico do trabalho tem acesso às informações referidas nos n°s 1 e 2 do artigo lO2., as
quais se encontram sujeitas a sigilo profissional, nos termos dc disposto no n.° 3 do mesmo artigo, respeitando
aquelas informações aos elementos técnicas sobre os equipamentos e à composição dos produtos utilIzados
pelos trabaBiadores assim como às afterações dos componentes materIaIs do trabalho, cujo dever de
comunicação irnpende sobre a entidade empregadora.

Neste sentido e face à disciplina juridica do exercício da profissão de enfermeiro, cuja reçulação foi cometida à
Ordem dos Enfermeiros por efeito da aprovação do respetivo estatuto pelo Decreto-Lei n.° 104/98, de 2 de
Abril, alterado pela Lei n.° 111/2009, de 16 de Setembro, importa perspetivar as regras ora identificadas e
analisá-las em vista da devida harmonização.

Ora, estabelece o n.° 3 do artigo 8.° do Regulamento do Exercício Profissional dos Enfermeiros adiante
oesiçnado REPE). aprovado pelo Decreto-Lei ri.0 161/gE, de 4 de Setembro, que “ols enfern;eir_os têm urna
atuação de complementaridade funcional relativamente aos demais profissionais ae saúde, mas dotada mie
!Í ‘1Vf l’ ‘C’ C L;i’flJ’jfl i ,‘iiC

Com efeito, desde a aprovação dc referido diploma, a autonomia do exercício da protissão passou a ter
consagração legal. Esse é, aliás, o principio estruturante do exercício oa profissão de enfermeIro, na decorrência
do qual vieram a ser aprovados os subseqüentes, mas não menos mporlantes, instrumentos uridicos que
enquadram o exercício da profissão.

Ademais, o Código Deontológico do enfermeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 104/98, de 21 de Abril, alterado
pela Le n.° 111/2009, de 16 de Setembro, dispõe no artigo 790, atinea b), que “o enfermeiro, ao inscrever-se na
Ordem, assume o dever de (.. ) responsahiiar-sa pelas decisões que toma e pelos atos que pratica ou delega”.

A par da consagração da autonomia do exercido da profissão, existe, pois, a correspondente responsabilidade
no exercício profissional.

Nesta conformidade, os enfermeiros exercem a sua profissão autonomamente, o que implica a tomada de
decisão com base em conhecimento cientiVcc próprio e a prática de atos, pelos quais, assumem em exclusivo a
responsabilidade profssional.

0’a, a formulaçã3 adotada pela Lei n° 1022009, de IC de Setembro, faz ressurgir a possibilidade de
interpretações que não acompanham a disciplina jurídica do exercício da profissão de enfermagem porquanto o
empregc do termo ‘coadjuvado” não acautela a necessária clareza de que o exerccio da profissão de
enfermeiro no domínio da proteção da segurança e saúde dos trabalhadores pauta-se pelos princípios da
autonomia e responsabilidade, que o enquadramento uridico estabeleceu como estruturantes.

Por outro ado em relação ao acesso à informação, tanto quanto à que for produzida no âmbito da prestação de
cuidados e das atividades de vioilância da saúde dos trabaftadores, como quanto à que deve ser comunicada
flela entidade empregadora para efeitos daquelas atividades, temos por conveniente urna revisão das respetivas
rorn-as, já citadas.

Mais urna vez, na decorrência da consagração legal ca autonomia do exercício da pofissão de enfermeiro, o
Código Deontológico do enfermeiro estabelece, no artigo 75°, 0.0 2, alínea f), que. os membros efetivos da
Ordem dos Erferrneiros têm direito a obter “íaj informação sabie os aspetos relacionadcs com o diagnóstico
clínico, fra(arnento e bem-estar dos indivíduos, famílias e comunidades ao seu cuidado’.
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Gal,nete do Bastonário

Denota-se, em cosequência. que o acesso à informação — no quai se integra, face às questdes concretamente
suscitadas, tanto a inforaçâo de saúde, prcprtamente dita, cuja definição consta da Lei n.° 1212005, de 26 de
Janeiro, corno a informação relativa às cirnunstárcias que possam direta ou irdiretamente influenciar a saúde
dos trabalhadores — é instrumental e consubstancia um meio necessário para o enfermeiro assegurar o
adequado planeamento dos cuidados garantindo o cuidado, E através do acesso à informação de saúde das
pessoas, que o enfermeiro assume o seu dever de “co-responsabilizar-se pelo atendimento do individuo em
tempo útil, de forma e não haver atrasos no diagnóstico da doença e respetivo tratamento”, como prescreve a
alínea a do artigo 83.° do Estatuto da Ordem dos Enfermeiros - artigo que integra, gualmente, o Código
Deontológico.

Termos em que. as previsões vertidas na Poposta de Lei n.° 156/Xll permanecem inalteradas face à atual Lei
C 102/2009, de 10 de Setembro, no que tange ao acesso à informação, tanto do ponto de vista do acesso para
exercício das funções próprias das atividades de vigiiància de saúde dos trabalhadores, como no que diz
respeito ao acesso à informação de saúde produzida por efeito dessas atividades - entendemos — não estão em
harmonia com a disciplina juridica do exercic.o da profissâo de enfermeiro, impondo-se a sua revisão e,
consequente, alteração, neste sentido.

Pelo exposto, considera a CE que tal oportunidade legislativa em curso deveria, igualmerte, pcssibitar a
introdução de alterações ao re;ime em apreço, predorninantemente sobre as disposições ora aludidas, a fim de
contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população, para a sua segurança e saúde, dada a
autonomização do exercício profissional oe enfermagem

Realça-se que, a manterem-se tais normas, o regime jurídico decorrente da aprovação da aludida Proposta de
Lei, bem corno o atual regime jurídico aprovado pela Lei n.° 02/2009, de 10 de Setembro, coloca em causa a
autonomia do exerccio profissionai de enfermagem, conforme se encontra consagrado no aludido n° 3 do artigo
8.° do REPE, colocando em ‘isco a segurança dos cuidados prestados às pessoas, conduzindo à
‘desregulação”, e bem assm a “desprooção” da segurança e saúde no trabalho, ao invés, da sua regulação e
promoção efetiva.

Com os meus cumprmentos,

li) 3astuHanc

Enf. Germrin Coulc’
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